
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

(AUDIÊNCIA PÚBLICA)
REQUERIMENTO Nº           , DE 2009.

(Da Senhora Maria do Rosário)

Solicita que seja realizada reunião de
audiência pública para avaliar e discutir o
PL nº 4053, de 2008, de autoria do
Deputado Régis de Oliveira, que dispõe
sobre a Alienação Parental.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário

desta Comissão, se digne tomar as providências para que seja realizada reunião de

audiência pública para avaliar e discutir o PL nº 4053, de 2008, de autoria do

Deputado Régis de Oliveira, que dispõe sobre a Alienação Parental.

Para realização deste debate, sugerimos que sejam convidados o

representante do Instituto Brasileiro de Direito de Família, na pessoa da Dra. Maria

Berenice Dias; o Dr. Elizio Luiz Perez, responsável pela consolidação do anteprojeto

sobre alienação parental; a Dra. Maria Antonieta Pisano Motta, psicóloga

especialista na matéria em comento; e a Sra. Karla Mendes, entrevistada no Filme-

Documentário “A morte inventada”, que trata sobre alienação parental.

 JUSTIFICATIVA

A alienação parental é assunto relativamente novo tanto no meio jurídico

quanto na área da saúde, decorre dos conflitos familiares e gera sofrimentos que se

protrai no tempo. Tem se identificado que a alienação parental é comportamento

cada vez mais comum nas atuais relações, afetando de sobremaneira o



desenvolvimento emocional e psicossocial de crianças, adolescentes e mesmo

adultos.

Recentemente, diversos debates tem havido sobre o tema em razão dos

problemas que tal conduta pode gerar nas famílias, seus membros e na sociedade

como um todo.

Assim, entendo que o assunto requer debate mais aprofundado por parte

dos convidados e Parlamentares, a fim de buscar melhores formas de coibir e punir

tal prática, que tem se configurado em verdadeiro abuso, no qual crianças,

adolescentes, pais e mães são tratados como peças de um perigoso jogo sem

ganhadores no final.

.

Sala das Comissões, em         de agosto de 2009.

MARIA DO ROSÁRIO 
Deputada Federal PT-RS


